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LLEEII  NNºº  44446699,,  DDEE  0099  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002233  

 
Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 2799, 10/01/2023. 
 

 

Altera dispositivos e anexos da Lei Municipal nº 

2545/2009 e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA, tendo em vista o 

que dispõe o Art. 36 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica criado o cargo de provimento em comissão de Coordenador de 

Compras, cuja especificações ficarão estabelecidas no anexo I desta Lei.  

 

Art. 2° Fica alterado o quantitativo do cargo de provimento em comissão de 

Assessor Administrativo para 4 (quatro) vagas.   

. 

Art. 3° O anexo II da Lei 2545/2009, que trata dos Cargos de provimento 

em Comissão da Câmara Municipal de Alto Araguaia, passa a vigorar conforme o II desta 

Lei.  

 

Art. 4° Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2023. 

 

 

Alto Araguaia - MT, 09 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

GUSTAVO DE MELO ANICEZIO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

ESPECIFICAÇÕES DE CARGOS 

 

QUADRO: DOS CARGOS EM COMISSÃO  

NIVEL: ENSINO MÉDIO  

SERVIÇO: ESPECIFICO  

CLASSE: COORDENADOR DE COMPRAS 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Efetuar todas as compras da Câmara 

Municipal de Vereadores. 

 

DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES: tem como objetivo e competência: a) 

efetuar todas as compras da Câmara Municipal de Alto Araguaia; b) prestar apoio à Comissão 

Permanente de Licitação; c) administrar e padronizar contratos de bens e serviços e seus 

aditivos; d) providenciar o cadastro de fornecedores de bens e serviços; e) preparar os 

processos de compra e de licitação; f) exercer outras atividades correlatas. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: 40 horas semanais; 

b) O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite e aos sábados, 

domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 

a) Escolaridade: Ensino Médio 

 

FORMA DE RECRUTAMENTO: Livre escolha da Presidência da Câmara. 
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ANEXO II 

  

ORDEM DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMBOLO VENCIMENTO QDE 

1 Assessor Legislativo CC – 03 1.620,00 1 

2 Assessor Administrativo CC – 06 1.620,00 4 

3 Chefe de departamento pessoal CC-07 1.620,00 1 

2 Assessor Parlamentar da Presidência CC – 02 2.500,00 1 

3 Assessor Parlamentar do Vereador CC – 01 1.360,00 10 

4 Assessor de Comunicação CC-04 2.100,00 2 

5 Assessor de Imprensa  CC-05 3.500,00 1 

6 Coordenador de Compras CC-07 2.500,00 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


